CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS

COMISSAO DE LEGISLACAO, JUSTICA E REDACAO
COMISSAO DE FINANCAS, ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS

PARECER PARA DISCUSSAO UNICA DO
) PROJETO DE LEI N° 199/85
/- RELATORIO

De autoria do prefeito, o PL n° 189/85 visa aprovar o convénio
que entre si celebram o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria
de Estado de Assuntos Municipais (SEAM), e 0 Municipio de Indiandpolis.

Il - FUNDAMENTACAO

O projeto em exame enquadra-se no ambito da competéncia
do Municipio e a sua iniciativa &€ concorrente ao vereador e ao prefeito.

Diz o art. 38, caput e inciso Xlil, da Lei Orgéanica do Municipio,
in verbis:

"Art. 38. Compete a Camara Municipal, com a sanc¢do do
prefeito, legislar sobre todas as matérias de competéncia do Municipio e,
especialmente, no que se refere a:

Xill - autorizar e aprovar convénios com enfidades publicas ou
privadas e com consércios com outros municipios.”

Vé-se que, no que se refere & legalidade, o projeto n&o
apresenta 6bice a sua tramitacao nesta Casa.

No mérito, a matéria é de interesse do Municlpio, vez que
garante o repasse a prefeitura de R$ 10 mil, destinados & construcdo de 5.988
metros de meio-fio.

Segundo o convénio, a contrapartida do Municipio € de 30%
do valor total do programa. Para atender a esta despesa, existe dotacéo

= especifica no orgamento vigente.

Hi - CONCLUSAO

Isto posto, concluimos pela Jégalidade e aprovacéo do Projeto
de Lei n® 199/85.

Rélator jdente da.CLJR
~ José Helvécio'Fernandes de Résende
Presidente da CFOTC

Luls Martins Siiva
Aprovado em _44 |42 Membro
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